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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS 
 

Contrato de fornecimento de mercadorias nº 234/2022, que entre si celebram de um lado o município de FRANCISCO BELTRÃO e de outro 
lado o senhor JOSÉ LINO DE ARAUJO. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, JOSÉ 
LINO DE ARAUJO, CPF nº 335.199.949-68, RG nº 2.236.990, estabelecido na comunidade de SANTA BARBARA, CEP: 85601000, interior do 
Município de Francisco Beltrão/PR, doravante designado CONTRATADO, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato de fornecimento de mercadorias em decorrência do chamamento  público nº 22/2021 e 
da dispensa de licitação nº 26/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente contrato é o fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural credenciados 
através do chamamento público nº 022/2021, para atendimento ao PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar, de acordo com as 
especificações abaixo: 
 
Lote Item Código  

 
Descrição  Unidade Quantidade Preço 

unitário R$ 
Preço total R$ 

001 10 79801 CARNE BOVINA DESOSSADA (ACÉM E PALETA), 
cortada em cubos uniformes com dimensões de 03cm x 
03cm x 03cm, congelada, no máximo 10% de sebo e 
gordura. Com cor, cheiro e sabor próprio, isenta de 
cartilagens, ossos e aponeuroses, não possuir as 
características de PSE e DFD. Embalada em embalagem 
primária de plástico atóxico própria para alimentos, 
devidamente selada e isenta de material estranho em 
pacotes de 01 kg atendendo as condições determinadas 
pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou 
SISBI.   

Kg 500,00 26,85 13.425,00 

001 11 79802 CARNE BOVINA MOÍDA (ACÉM) congelada, no máximo 
10% de sebo e gordura.  Com cor, cheiro e sabor próprio, 
isenta de cartilagens, ossos e aponeuroses, não possuir as 
características de PSE e DFD. Embalada em embalagem 
primária de plástico atóxico própria para alimentos, 
devidamente selada e isenta de material estranho em 
pacotes de 01 kg atendendo as condições determinadas 
pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou 
SISBI.  

Kg 1.000,00 24,95 24.950,00 

001 12 79803 CARNE BOVINA (MÚSCULO) congelada, no máximo 10% 
gordura. Com cor,  cheiro e sabor próprio, não possuir as 
características de PSE e DFD. Embalada em embalagem 
primária de plástico atóxico própria para alimentos, 
devidamente selada e isenta de material estranho em 
pacotes de 01 kg atendendo as condições determinadas 
pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou 
SISBI.  

Kg 82,00 19,69 1.614,58 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O(A) CONTRATADO(A) se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA  

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADOS (AS), será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 

OS (AS) CONTRATADOS (AS) FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da nota de empenho, expedida pelo CONTRATANTE, sendo o 
prazo do fornecimento de 12 (doze) meses.  
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a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o chamamento público n.º 022/2021, de 23 de 
novembro de 2021.  

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.989,58 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e oito 
centavos). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA 

Os recursos financeiros utilizados para pagamento são oriundos do FNDE Merenda Escolar e serão empenhados nas seguintes contas 
orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

3560 07.002.12.365.1201.2033 1042 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 

4080 07.002.12.367.1201.2036 107 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 

3750 07.002.12.365.1201.2034 1042 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 

3930 07.002.12.366.1201.2035 1042 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 

3300 07.002.12.361.1201.2032 1042 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA NONA 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao (a) 
CONTRATADO (A) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do (a) CONTRATADO (A) FORNECEDOR (A), deverá 
pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os casos de inadimplência do CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O(A) CONTRATADO(A) FORNECEDOR(A) deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, 
dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à 
disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do (a) CONTRATADO (A) FORNECEDOR (A) o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do (a) 
CONTRATADO (A); 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do (a) CONTRATADO (A);  
c. fiscalizar a execução do contrato: 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 
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culpa do(a) CONTRATADO(A), deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora MARIA IVONETE DA SILVA, 
portadora do CPF nº 839.917.869-15 e da RG 4.776.776-8. 
 
A fiscalização do recebimento do objeto deste contrato ficará a cargo da servidora da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Senhora 
Terezinha Brandão, cujo CPF nº 032.474.509-55, telefone (46) 35237758. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pelo chamamento público nº 022/2021, de 23 de novembro de 2021, pelo disposto nas  Resoluções 
/CD/FNDE: nº 38/2009, de 16/07/2009, nº 25/2012, de 04/07/2012, nº 26/2013, de 17/06/2013, 04/2015, de 03/04/2015, 21/2021, de 
16/11/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o 
contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 
 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por e-mail, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a. por acordo 
entre as partes; b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou pelo prazo de 12(doze) meses. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 
 
É competente o Foro da Comarca de Francisco Beltrão – PR., para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Francisco Beltrão, 16 de março de 2022. 
               

CLEBER FONTANA 
CPF Nº 020.762.969-21 

 JOSÉ LINO DE ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADO 

CONTRATANTE   

  CPF nº 335.199.949-68 
TESTEMUNHAS:  
 
                ANTONIO CARLOS BONETTI            

                                        MARIA IVONETE DA SILVA 

   
 


